
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
"aorra àas Nascontos"

oRDEM DE SERVTçO Ne 42022.

Rosa Maria Dezordi Lassen, Presidente da Câmara
Municipal de Vereadores de Jóia, no uso de suas atribuições legais,
DETERMINA o seguinte:

- Os Termos de Compensação de Horas para os Servidores da
Câmara Municipal, deverão ser conÍeccionados e assinados antes
da realizaçáo da compensação, sendo vedado ao Servidor
eventual compensação de horas sem a prévia Íormalização do
Termo.

Jóia, 06 de junho de 2022.

R rdi Lassen
Presidente
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